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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 412/23				              Três Passos, 6 de novembro de 2023.

		Senhora Engenheira:

Na forma do inciso VII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, convido Vossa Senhoria para participar da próxima reunião a realizar-se nesta quinta-feira, 9 de novembro de 2023, a partir das 18h, a fim de fornecer maiores informações quanto aos seguintes projetos de lei:
- Projeto de lei nº 139, de 2023, que altera a Lei Municipal nº 5.496 de 2019 que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento, no sentido de aumentar o número de vagas para os cargos do quadro efetivo de arquiteto e engenheiro civil, passando de 1 para 2 vagas para cada cargo.
- Projeto de lei nº 141, de 2023, que altera a Lei Municipal nº 5.739 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público dois arquitetos, no sentido de prorrogar a vigência do contrato até 30 de junho de 2024, pois o contrato da profissional se encerra em 31 de dezembro de 2023.
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